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Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 
vinte e oito de agosto de dois mil e vinte três. Abertura: Aos vinte e oito dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima 
Oitavo Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e três, da Sétima Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Valdir Freese (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da 
Décima Oitava Sessão Ordinária de dois mil e vinte e três. Cumprimentando os Vereadores, 
Servidoras, Assessora Jurídica Diulia Ceolin, demais pessoas que nos assistem pelas redes sociais. 
Em seguida, convidou o vereador Deoclécio Ravanello para leitura do texto bíblico e aos demais 
permanecerem em pé. Solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento dos senhores Aloisio Alfredo 
Rohsmann e Lorena Lasch Neske. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou 
em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em 
votação, vereadores favoráveis permaneçam como estão e vereadores contrários se manifestem, 
sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente solicitou a leitura das 
correspondências recebidas: Oficio Cartório Eleitoral – A Justiça Eleitoral da 154° Zona Eleitoral do 
Rio Grande do Sul, divulga que desde 17 de abril de 2023, foi retomada o procedimento de coleta 
biométrica em todas as Zonas Eleitorais, após uma serie de adaptações. Lembrando que os jovens 
entre 16 e 18 anos, deverão comparecer ao Cartório Eleitoral portanto documento de identificação 
e comprovante de residência. Convite: a Comunidade Evangélica Santa Cruz de Linha Vassouras 
convida a todos para participarem do Festival da Laranja, que será realizado no dia 07 de outubro 
de 2021. Convite: O CTG Estrela o Pago convida a todos para as festividades da Semana 
Farroupilha que se realizara nos dias 13, 17 e 20 de setembro de 2023, nas dependências do CTG. 
Leitura das correspondências do Executivo: Ofício n°. 39/2023−SMS, onde encaminha resposta ao 
Oficio n°. 51/2023-CMV, conforme previsto no Plano Municipal de Saúde 2022-2025, a implantação 
do Programa municipal de Práticas Integrativas e Complementares e de Educação Popular em  
Saúde (PMPICEPS) está planejado para acontecer no Município de Estrela Velha, com contratação 
de profissionais para ofertar inicialmente os serviços de Auriculoterapia, Yoga e Danças Circulares, 
práticas estas que poderão ser alteradas ou complementadas, conforma demanda e disponibilidade 
orçamentária/financeira do Município. E quanto à dotação orçamentária, primeiro precisamos da 
aprovação desta casa legislativa para criação do programa, para que possamos buscar recursos 
tanto federais quanto estaduais, assim como também serão utilizados recursos próprios, que serão 
alocados no orçamento após criação do referido programa. Já a contratação de profissionais será 
levada em conta o melhor interesse do Município, que para isso analisara percentual de gastos com 
pessoal e também a possibilidade de contratação através de empresa, garantindo o cumprimento 
das exigências legais. Informamos ainda que os PICS estão atrelados entre indicadores de 
desempenho para recebimento de recursos do Programa Estadual de Incentivos para a Atenção 
Primária à Saúde (PIAPS). Oficio n°. 165/2023 – GP – Onde encaminha o Projeto de Lei n°. 1.507, 
de 25 de agosto de 2023, e autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza a abertura de créditos 
especiais no montante de trinta mil e duzentos e quarenta e oito reais”. Projeto de Lei n°. 1.509, de 
28 de agosto de 2023, e autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza o Poder Executivo realizar 
desconto em folha de pagamento de servidores em favor do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Estrela Velha, e dá outras providências”. Pauta Legislativa: Indicação n°. 14, de 28 
de agosto de 2023, de autoria do vereador Dieison Neu (PDT), propõe ao Poder Executivo, através 
da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, a construção de banheiros públicos, 
preferencialmente duas unidades, junto ao vestiário dos jogadores de futebol, como também, a 
instalação de iluminação pública no Estádio Municipal João Ferreira de Castilhos – Jangutão. 
Indicação n°. 15, de 28 de agosto de 2023, de autoria do vereador Jackson Rafael Ravanello (MDB), 
onde propõe ao Executivo Municipal, que altere o Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais, aderindo à Lei Federal n° 14.434, de 04 de agosto de 2022, onde institui o Piso Salarial 
Nacional de Enfermeiro e do Técnico em Enfermagem. Indicação n°. 16, de 28 de agosto de 2023, 
de autoria do vereador Jackson Rafael Ravanello (MDB), onde propõe ao Executivo Municipal, 
propõe ao Executivo Municipal, que interceda junta a Cooperativa de Eletrificação Centro Jacuí – 
CELETRO, para instalação da rede de energia elétrica do parque de obras da Prefeitura, seguindo 
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em direção a Vila Zaloar. Pedido de Providência n°. 10, de 15 de agosto de 2023, de autoria do 
vereador Carlos José Somavilla (MDB), solicita providências ao Poder Executivo Municipal, para 
que designe servidor para manter limpo e aberto os banheiros públicos localizados no Distrito de 
Itaúba. Requerimento n°. 01, de 14 de agosto de 2023, de autoria do vereador Jackson Rafael 
Ravanello (MDB), vem através deste solicitar licença das atividades parlamentares pelo período de 
sessenta dias a contar de 1° de setembro de 2023 a 30 de outubro de 2023. Projeto de Lei n°. 1.507, 
de 25 de agosto de 2023, e autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza a abertura de créditos 
especiais no montante de trinta mil e duzentos e quarenta e oito reais”. Projeto de Lei n°. 1.509, de 
28 de agosto de 2023, e autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza o Poder Executivo realizar 
desconto em folha de pagamento de servidores em favor do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Estrela Velha, e dá outras providências”. Os projetos de leis n°s 1.507 e 1.509 ficaram 
baixados nas comissões para estudo. Pequeno Expediente: O vereador Deoclécio salientou que no 
último dia 25 de agosto de 2023, os vereadores Valdir Freese, Deoclécio Ravanello, Jardel Silveira 
(Partido Progressistas), Carlos José Somavilla e Leston Manske (MDB), como também, estavam 
presentes alguns produtores de tabaco do município de Estrela Velha, para participaram da 
Audiência Pública em Defesa do Setor do Tabaco e de Acompanhamento da COP-10, realizada no 
Ginásio Paletão, em Arroio do Tigre. Ainda lembrando que dia 28 de outubro, é o dia do tabaco, 
criando por lei em nosso município, e a Câmara de Vereadores sempre buscando apoiar e incentivar 
nossos pequenos produtores. O vereador agradeceu. Grande Expediente: O vereador Dieison 
aproveitou para agradecer ao secretário de obras pelas roçadas realizadas nas estradas, inclusive 
na Travessa dos Forsters, estrada que sai na santa Terezinha. Solicito também assim que possível 
o patrolamento e cascalhamento da travessa que vai da Linha Somavilla até Linha Dalcin, que passa 
pela propriedade do senhor Bio Facco, em direção a aldeia, que está em péssimas condições. 
Ordem do dia: Coloco em discussão a Indicação n°. 14, de 28 de agosto de 2023, de autoria do 
vereador Dieison Neu (PDT), propõe ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Trânsito, a construção de banheiros públicos, preferencialmente duas unidades, 
junto ao vestiário dos jogadores de futebol, como também, a instalação de iluminação pública no 
Estádio Municipal João Ferreira de Castilhos – Jangutão. Em discussão: O vereador Dieison 
salienta que durante os jogos e campeonatos municipais realizados no Estádio Municipal João 
Ferreira de Castilhos – Jangutão, a população que se faz presente não tem local para ir ao banheiro 
nas proximidades e quando necessário precisam se deslocarem até suas residências ou no 
comércio local. E considerando que muitas pessoas que acompanham os referidos 
jogos/campeonatos são do interior do município e de outras cidades. Também, considerando que o 
Estádio Jangutão é utilizado pela população estrela-velhense para atividades físicas, afinal, ao lado 
tem uma academia de ginástica ao ar livre, como também, fica ao lado da Escola Municipal Álvaro 
Rodrigues Leitão, onde tem uma pracinha infantil que fica aberta para as crianças durante toda a 
semana, com grande utilização pela população. Ainda quero deixar registrado que, em 25 de 
outubro de 2021, fiz uma indicação sob o nº. 22 ao Poder Executivo, requerendo a instalação de 
iluminação pública no referido Estádio, porém até o momento não foi atendida, deste modo, venho 
reforçar o meu pedido realizado no ano de 2021, quanto a instalação de iluminação pública no 
Estádio Jangutão, pois visa permitir a realização de atividades físicas, jogos, campeonatos 
(caminhada, corrida, futebol e outros) quanto a utilização da academia ao ar livre ao lado do Estádio. 
Sendo assim, é de suma importância a análise dos pedidos requeridos, visando a integridade física, 
conforto e o bem-estar geral da população durante os jogos/campeonatos/caminhadas e outros, 
como também, para os demais pessoas que visitam nosso município, pois ter banheiros públicos é 
o mínimo que necessita-se para a continuidade e efetividade da utilização de um bem público, afinal 
não existem banheiros nas proximidades do local para o uso coletivo. O vereador agradeceu. O 
vereador Jardel ressalta ser de grande importância essa indicação, pois a poucos dias ocorreu o 
campeonato municipal de futebol d campo, onde esses peido vem de encontro com a necessidade 
da população que se encontrava assistindo os jogos, sempre questionando onde podiam utilizar os 
banheiros, principalmente as mulheres, tendo em vista que os banheiros do vestiário são 
específicos para jogadores e arbitragem, pois lá guardam seus pertences, não ficando aberto a 
população em geral. Nesse caso se faz necessária a construção de banheiros, melhoramento de 
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infraestrutura e quanto mais investimos em esporte, saúde  e iluminação, melhor para o bem estar 
da população, tendo em vista, que a maioria dos jogos acontecem no verão, e tem o inicio na 
primeira hora da tarde, e tendo iluminação adequada, poderiam ter seu inicio mais tarde, entrando 
a noite. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, encaminho a indicação ao 
executivo. Colo em discussão a Indicação n°. 15, de 28 de agosto de 2023, de autoria do vereador 
Jackson Rafael Ravanello (MDB), onde propõe ao Executivo Municipal, que altere o Plano de 
Carreira dos Servidores Públicos Municipais, aderindo à Lei Federal n° 14.434, de 04 de agosto de 
2022, onde institui o Piso Salarial Nacional de Enfermeiro e do Técnico em Enfermagem. Em 
discussão: O vereador Jackson salienta que a seguinte proposta visa adequar a Legislação Federal, 
aderindo no município de Estrela Velha o Piso Salarial Nacional destinados aos Enfermeiros e 
Técnicos em Enfermagem, cargos estes, que compõem o quadro de cargos do Plano de Carreira 
do Município. E conforme proposta, o valor mínimo inicial seria de R$ 4.750,00 (Quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais), a ser pago nacionalmente pelos serviços de saúde públicos. E nos 
demais casos, haverá proporcionalidade de 70% do piso dos enfermeiros para os técnicos de 
enfermagem, esse valor será repassado pela União, e assim que repassado para o município será 
repassado aos profissionais. O vereador agradeceu. O vereador Jardel ressalta ser importante essa 
valorização dos profissionais e que o executivo implante o piso salarial nacional de enfermeiro, o 
qual já foi aprovado no ano de 2022, onde na época também tinha sido aprovado o piso dos agentes 
de saúde, o qual foi instituída a lei, e na época também tinha sido aprovado o piso nacional do 
enfermeiro e técnico de enfermagem, mas ainda estavam em tramitação no senado, e sabemos da 
importância da valorização dessa classe, pois bem sabemos que já perdemos em nosso município 
dois médicos, profissionais importantes para o bom atendimento da população. O vereador 
agradeceu. O vereador Leston complementa ser favorável a esta indicação de adequação do piso 
salarial nacional dos enfermeiros e técnicos em enfermagem, reforçando ainda a importância da 
valorização desses profissionais. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio também é favorável 
a esta indicação, e por se tratar de uma lei, nada mais justo do que repassar para esses 
profissionais, valorizando seu trabalho, e para o bom andamento do serviço, nada mais justo do que 
os profissionais serem valorizados e terem seu serviço reconhecido, dando assim mais animo para 
esse profissionais trabalharem. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, 
encaminho a indicação ao executivo. Coloco em discussão a Indicação n°. 16, de 28 de agosto de 
2023, de autoria do vereador Jackson Rafael Ravanello (MDB), onde propõe ao Executivo 
Municipal, propõe ao Executivo Municipal, que interceda junta a Cooperativa de Eletrificação Centro 
Jacuí – CELETRO, para instalação da rede de energia elétrica do parque de obras da Prefeitura, 
seguindo em direção a Vila Zaloar. Em discussão: O vereador Jackson complemente que essa 
proposta visa instala uma rede de energia elétrica até a Vila Zaloar, tendo em vista que está em 
fase de construção o calçamento que tem previsão  de conclusão em fevereiro de 2024, sendo 
assim, solicito que o Executivo já requeira a Celetro a instalação da rede de energia. Também peço 
que a população tenha cuidado e ande mais devagar ao trafegar por esse trajeto, pois a noite a falta 
de iluminação dificulta um pouco a visibilidade dos motoristas, assim como estão fazendo a 
escavação de bocas de lobo no trajeto. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, 
encaminho a indicação ao executivo. Coloco em discussão o Pedido de Providência n°. 10, de 15 
de agosto de 2023, de autoria do vereador Carlos José Somavilla (MDB), solicita providências ao 
Poder Executivo Municipal, para que designe servidor para manter limpo e aberto os banheiros 
públicos localizados no Distrito de Itaúba. Em discussão Carlos fez este pedido por sentir ser 
necessário, pois os banheiros públicos são infraestrutura essenciais para as cidades, assegurando 
não só o direito ao saneamento como também contribuindo na garantia do direito à cidade e à 
saúde. Desta forma, solicito que o Executivo designe um servidor para manter os banheiros abertos 
e limpos para que a população posa usufruiu. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio ainda 
complementa que esse pedido de providência vem ao encontro da necessidade da população, 
visando que em gestões passadas os banheiros permaneciam abertos e com um servidor 
designado para realizar a limpeza, e agora já faz algum tempo que estão fechados, e é necessário 
para a população local, e acredito que possa sim ser reativado o banheiro e que exista um servidor 
na localidade que possa manter o banheiro aberto e limpo. Então quero pedir ao Executivo que 
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analise esse pedido, através da Secretaria da Saúde, pois é para o bem estar da população. O 
vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis 
permaneça como estão e vereadores contrários se manifestam. Coloco em discussão o 
Requerimento n°. 01, de 14 de agosto de 2023, de autoria do vereador Jackson Rafael Ravanello 
(MDB), vem através deste solicitar licença das atividades parlamentares pelo período de sessenta 
dias a contar de 1° de setembro de 2023 a 30 de outubro de 2023. Em discussão: O vereador 
Jackson salienta que esse pedido se dá por motivo de licença das atividades parlamentares, pelo 
período de sessenta dias para tratar de assuntos particulares. O vereador agradeceu. Não havendo 
mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis permaneça como estão e 
vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão o Projeto 
de Lei n°. 1.505, de 26 de junho de 2023, de autoria do Poder Executivo, onde “Cria o Programa 
Municipal de Praticas Integrais e Complementares e de Educação Popular em Saúde (PMPICEPS) 
no âmbito do Município de Estrela Velha e dá outras providencias”. Parecer das comissões: Parecer 
da Comissão Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a 
tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jackson salienta que esse projeto havia sido 
pedido vistas na sessão passada, para melhores esclarecimentos. E conforme resposta da 
Secretaria Neusa acerca da justificativa, é que conforme previsto no Plano Municipal de Saúde 
2022-2025, a implantação do Programa municipal de Práticas Integrativas e Complementares e de 
Educação Popular em  Saúde (PMPICEPS) está planejado para acontecer no Município de Estrela 
Velha, com contratação de profissionais para ofertar inicialmente os serviços de Auriculoterapia, 
Yoga e Danças Circulares, práticas estas que poderão ser alteradas ou complementadas, conforma 
demanda e disponibilidade orçamentária/financeira do Município. E quanto à dotação orçamentária, 
primeiro precisamos da aprovação desta casa legislativa para criação do programa, para que 
possamos buscar recursos tanto federais quanto estaduais, assim como também serão utilizados 
recursos próprios, que serão alocados no orçamento após criação do referido programa. Já a 
contratação de profissionais será levada em conta o melhor interesse do Município, que para isso 
analisara percentual de gastos com pessoal e também a possibilidade de contratação através de 
empresa, garantindo o cumprimento das exigências legais. Informamos ainda que os PICS estão 
atrelados entre indicadores de desempenho para recebimento de recursos do Programa Estadual 
de Incentivos para a Atenção Primária à Saúde (PIAPS). O vereador agradeceu. O vereador Jardel 
complementa que havia pedido vistas ao projeto, foi mais para pedir maiores esclarecimentos 
acerca do projeto, pois se trata de um programa municipal, ou seja, é algo novo a ser implantado 
em nosso município, através da Secretaria Municipal da Saúde, para melhor entendermos e assim 
também explicar para a nossa população, e como sendo um programa a população tem direito de 
ser contemplada. Como é um programa com mais de trinta áreas terapêuticas que buscam utilizar 
métodos alternativos, e com utilização de medicações naturais para prevenção de doenças, dessa 
forma vem por meio desta diminuir o uso de medicamentos, internações e aumentar a qualidade de 
vida da população. A dúvida também era em questão orçamentária, mas como resposta, depois de 
aprovado serão implantadas em torno de cinco áreas, ainda levando em conta ainda que vai ser 
feita a contratação de profissionais, e como sabemos, hoje a folha de pagamento já está alta, acima 
do limite,  e esse programa depende de recursos federais e estaduais, e caso o governo não mandar 
esses recursos, vai ser preciso utilizar recursos próprios do município para dar andamento a tal 
programa. Mas que esse programa saia do papel, pois bem sabemos que já aprovamos em maio 
um projeto parecido, O CHAMAR 192, programa que foi implantado, foi feita abertura de crédito, 
que na época também se justificava a falta de profissionais para compor equipe, hoje já temos a 
falta de pediatra, a falta de um ginecologista, e estamos implantando mais um programa, claro que 
sou a favor desse projeto, mas precisamos pensar que é preciso dar conta de todos esses 
programas que estão sendo criados. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, 
coloco em votação. Vereadores favoráveis permaneça como estão e vereadores contrários se 
manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco e discussão o Projeto de Lei n°. 1.506, de 04 de 
agosto de 2023, de autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza abertura de crédito especial no 
montante de duzentos e noventa mil reais”. Parecer das comissões: Parecer da Comissão 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
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Projeto. Em discussão: O vereador Jackson salienta, que conforme a justificativa do projeto n° 
1.506, o qual o executivo esta apresentando este projeto para adequar a contabilização de algumas 
despesas que atualmente estão sendo empenhadas e computadas como “despesas de pessoal”, 
incidindo assim no percentual de gastos com folha de pagamento, quando estas despesas podem, 
e deveriam, estar sendo contabilizadas sem incidência nas referidas  “despesas de pessoal”. E para 
fins de apurar detalhadamente os gastos de pessoal do Executivo, e de acordo com a previsão 
orçamentária atual, solicitamos relatório de Assessoria Técnica prestada pela DPM, cujo relatório 
foram apontadas as adequações necessárias em alguns elementos de despesas/rubricas e de 
receitas, e serão realizadas essas adequações para estar tudo regulamentado. O vereador 
agradece. Não havendo mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis 
permaneça como estão e vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. 
Encerrada a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: Não houve vereadores 
inscritos. Encerramento, a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia onze de setembro de 
dois mil e vinte e três, às dezenove horas. Nada mais havendo, em nome de Deus, o Presidente 
encerrou a Décima Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois 
mil e vinte e três.   
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